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IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P. 

Assembleia da República:

Resolução n.º 11/2023:

Aprova o Programa de Actividades da Assembleia da República 
para o ano de 2024.

Resolução n.º 12/2023:

Aprova o Orçamento da Assembleia da República para o ano 
de 2024.

Resolução n.º 13/2023:

Aprova a Conta Geral do Estado de 2022.
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução n.º 11/2023

de 5 de Dezembro

Ao abrigo do disposto na alínea a), do artigo 19 da Orgânica 
da Assembleia da República, aprovada pela Lei n.º 13/2013,                        
de 12 de Agosto, a Assembleia da República determina:

Artigo 1

(Aprovação)

É aprovado o Programa de Actividades da Assembleia                          
da República para o ano de 2024, em anexo, que é parte integrante 
da presente Resolução.

Artigo 2

(Entrada em vigor)

A presente Resolução entra em vigor a 1 de Janeiro de 2024.

Aprovada  pela Assembleia da República, aos 8                                             
de Novembro de 2023.

Publique-se.

A Presidente da Assembleia da República, Esperança 
Laurinda Francisco Nhiuane Bias.

Programa de Actividades da Assembleia              
da República para o Ano de 2024

I. Introdução
O Programa de Actividades da Assembleia da República para 

2024 é um documento de base, com características da continuidade 
dos objectivos traçados no âmbito do plano estratégico. 

No exercício económico de 2024, para além das suas 
actividades constitucionais e regimentais, a Assembleia                               
da República, irá organizar eventos alusivos a celebração                                  
do 30º aniversário do Parlamento Multipartidário e dois eventos                           
de carácter internacional, designadamente:

• Sessão Intercalar da Assembleia Parlamentar                                              
da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa;  

• Reunião da Associação das Bibliotecas Parlamentares                 
de África Oriental e Austral.

Para o ano de 2024, faz-se constar do programa, de entre outras, 
acções que, por motivos das limitações financeiras não foram 
possíveis concluir durante a vigência do PEAR 2013-2022, assim 
como outras actividades inerentes a manutenção das instalações 
da Assembleia da República.

II. Metodologia
A elaboração do presente programa teve como base as 

actividades realizadas pelos Órgãos da Assembleia da República 
e a monitoria baseada num Plano de Acção, contendo os seguintes 
elementos:

• Objectivos gerais e específicos;
• Resultados a alcançar para cada objectivo específico;
• Acções a realizar por objectivo específico;
• Actividades a realizar para se atingir cada resultado;
• Indicadores de monitoria;
• Fonte de financiamento;
• Entidade responsável pela execução de cada actividade;
• Prazo de execução.

III. Estrutura
O Programa de Actividades da Assembleia da República para 

2024 está estruturado de acordo com os eixos que se enquadram 
nas competências constitucionais, regimentais e nas   principais 
actividades do mais alto órgão representativo, legislativo e 
fiscalizador:

• Representação dos Cidadãos;
• Produção Legislativa;
• Fiscalização Parlamentar;
• Desenvolvimento Institucional;
• Relacionamento Interinstitucional e Cooperação 

Internacional.

Em consonância com os eixos acima referidos, o programa 
do Programa de Actividades da Assembleia da República                             
para 2024, contempla objectivos gerais, específicos, resultados 
e actividades, a saber:
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b) Outras Despesas com o Pessoal: 1.220.805.450, 00MT 
(Mil, duzentos e vinte milhões, oitocentos e cinco 
mil, quatrocentos e cinquenta Meticais);

c) Bens e Serviços: 542.332.790, 05MT (Quinhentos                        
e quarenta e dois milhões, trezentos e trinta                        
e dois mil, setecentos e noventa Meticais e cinco 
centavos);

d) Transferências Correntes: 515.377.394, 33MT 
(Quinhentos e quinze milhões, trezentos e setenta                   
e sete mil, trezentos e noventa e quatro Meticais                            
e trinta e três centavos).

2. Componente de Investimento: 116.600.000, 00MT (Cento 
e dezasseis milhões, seiscentos mil Meticais).

Artigo 3

(Autorização de Despesas)

Os limites de autorização de Despesas constam das Normas 
Internas de Execução Orçamental da Assembleia da República.

 Artigo 4

(Entrada em vigor)

A presente Resolução entra em vigor a 1 de Janeiro de 2024.

Aprovada  pela Assembleia da República, aos 8                                              
de Novembro de 2023.

Publique-se.

A Presidente da Assembleia da República, Esperança 
Laurinda Francisco Nhiuane Bias. 

Resolução n.º 13/2023

de 5 de Dezembro

Tendo o Plenário apreciado a Conta Geral do Estado de 2022, 
a Assembleia da República, ao abrigo do disposto no artigo 131 
da Constituição da República, determina:

Artigo 1

(Aprovação)

É aprovada a Conta Geral do Estado referente ao exercício 
económico de 2022.

Artigo 2

(Recomendações)

Na elaboração da próxima Conta, o Governo deve observar 
as recomendações do Plenário constantes dos Pareceres da 
Comissão do Plano e Orçamento e da Comissão dos Assuntos 
Constitucionais, Direitos Humanos e de Legalidade e do Relatório 
e Parecer do Tribunal Administrativo, sobre a Conta Geral do 
Estado de 2022.

Artigo 3

(Entrada em vigor)

A presente Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Aprovada pela Assembleia da República, aos 16                                       

de Novembro de 2023.
Publique-se.
A Presidente da Assembleia da República, Esperança 

Laurinda Francisco Nhiuane Bias.
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Preço — 180,00 MT

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.


